PARECER Nº   1618,  DE 2010

 DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE  FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 00619/2010


Cuidam os presentes autos de irregularidades apuradas pela Primeira Câmara do Tribunal de Contas, relativamente à reforma da  E.E. Profª  Zilda Braconi Amador, em Itaquaquecetuba, conforme contrato celebrado entre a FDE – Fundação para o Desenvolvimento de Educação e a empresa Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda.



De início o processo foi remetido à Comissão de Finanças e Orçamento, com a nomeação do Deputado Estevão Galvão, como Relator, não havendo, contudo, citado parlamentar se manifestado dentro do prazo regulamentar. 



Indicado Relator Especial pela Comissão de Finanças e Orçamento, deixamos de apreciar a questão versada nos autos, por insuficiência  de dados passados pelo Egrégio Tribunal de Contas, especialmente em relação a defesas e eventuais recursos interpostos pelas contratante e contratada. 



Pelos documentos de fls. 19 a 130, o presente processo  foi devidamente instruído  com as peças  reclamadas, permitindo uma análise mais acurada de seu conteúdo. 



Analisando a questão posta nos autos, a sentença inicial considerou irregular o procedimento da FDE por verificar que  “... a contratada restou colocada na  27ª (vigésima sétima) posição na lista de classificação  por menor preço”, não lhe parecendo, assim, justa citada escolha entre 36 empresas classificadas, à vista do edital de licitação.



Pelo acórdão proferido pela Primeira Câmara, em sessão de 10 de novembro de 2009, pelo voto dos Conselheiros Eduardo Bittencourt Carvalho, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente e Cláudio Ferraz  de Alvarenga, foram considerados irregulares a concorrência e o contrato respectivo.  



Na apreciação do recurso ordinário, o Tribunal de Contas observou que houve violação ao disposto no artigo 48, § 1º da Lei  Federal 8.666/93, ficando a Administração impedida de celebrar contrato com a empresa que apresentou o menor valor global. 



De outra parte, alega a recorrente que o “... o procedimento adotado teve por finalidade assegurar a qualidade dos serviços licitados, asseverando que algumas empresas desclassificadas haviam alterado os quantitativos de materiais e mão de obra em diversos serviços, para atingir preço final menor, enquanto que outras cometeram flagrantes erros  materiais na elaboração de suas propostas”.



Não poderia, portanto, a recorrente “... aceitar preços global ou unitários incompatíveis com os insumos e salários de mercados...”.



A ATJ, relativamente ao aspecto de engenharia manifestou-se pela regularidade dos atos praticados, concluindo de forma semelhante a PFE.



A FDE, fazendo detido exame, opinou “... pela inexistência de responsabilidade, por falha de monta ou prejuízo que pudesse ensejar ressarcimento”.



Com efeito, segundo a FDE, a douta Procuradoria do Estado tem se manifestado em todos os casos semelhantes ao presente, pela objetividade dos critérios editalícios utilizados pela Fundação para o Desenvolvimeto de Educação, bem como pela regularidade das classificações que não atenderam as condições editalícias.



De resto, enfatiza a FDE que não podem ser ignorados os critérios e a excelência dos parâmetros por ela utilizados, para o cotejo dos preços apresentados pelos licitantes com os praticados pelo mercado, que afastam qualquer conduta culposa, que poderia ensejar eventual ressarcimento. 



Insiste ainda a FDE que, pelas disposições do artigo 44, § 3º da Lei 8.666/93, está previsto que “... não se  admitirá proposta que apresente preços global ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de  mercado, acrescidos dos respectivos encargos...”.



Fazendo um acurado exame de quanto consta dos autos, verificamos que, em princípio, não seria defensável a tese de se admitir como  lógica a licitação que, dentre 36 concorrentes habilitadas, seja classificada a 27ª (vigésima sétima) das pretendentes.



Ocorre que as razões bem fundamentadas pela FDE  justificam plenamente o critério adotado, elegendo a empresa Construtora e Incorporadora  Faleiros  Ltda., para a execução da reforma da EE Profª. Zilda Braconi Amador, no município de Itaquaquecetuba.  



Assim, à vista do quanto foi exposto, manifestamos nosso parecer em oposição à conclusão adotada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por isso que nos permitimos elaborar o competente Projeto de Decreto Legislativo, propondo o arquivamento do contrato. 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          DE 2010



Desconstitui decisão do Tribunal de Contas do Estado



A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:



Artigo 1º - Nos termos do artigo 239, § 1º, item 2 da XIII Consolidação do Regimento Interno, considera-se regular, nos presentes autos de nº TC 14683/026/06, o contrato celebrado entre a FDE – Fundação para o Desenvolvimento de Educação e a empresa  Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda. 



Artigo 2º - Por não caber mais nenhuma providência, arquivem-se os presentes autos.



Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 



Finalizando, somos pela aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, “ad referendum” do Plenário. 

a) Celino Cardoso - Relator Especial

